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Lembramos que 
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Prezado(a) Mantenedor (a), 

Disponibilizamos neste link a íntegra do parecer que aprecia a 
Indicação CNE/CES nº 1/2010, de 11 de novembro de 2010, que trata 
da revisão do inciso IX, do art. 3º da Resolução CNE/CES nº 1/2010, 
que dispõe sobre normas e procedimentos para credenciamento e 
recredenciamento de Centros Universitários. 
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